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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais e da

Previdência Municipal do Município de Itaúba, exercício financeiro de 2022, com o objetivo de subsidiar a emissão do

Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise dos autos conclui preliminarmente pela existência dos achados

abaixo indicados e propõe a Conselheiro Relator a citação do responsável, bem assim sugere a expedição de

recomendações ao gestor municipal:

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 25.986.502,63, correspondente a

55,91% da RCL Ajustada, acima do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da LRF,

  - Tópico - assegurando o descumprimento do limite legal. 6.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER

EXECUTIVO

2) AB99 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Limite Constitucional/Legal,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Ultrapassar o limite de 95% (noventa e cinco por cento) no período de 12 meses, entre a relação despesas

correntes liquidadas - Inscrição RPNP e receitas correntes, sendo que em 2022 resultou o percentual de 98,03%.

  - Tópico - 6.6. LIMITE - DESPESAS CORRENTES/RECEITAS CORRENTES - Art. 167-A CF

3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

3.1) O Balanço Orçamentário enviado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas apresenta

como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$ 58.684.163,33, inferior ao detectado na

análise conjunta do orçamento final após as suplementações autorizadas e efetivadas no montante de R$

  -59.376.563,33, conforme informações do Sistema Aplic. A divergência entre os montantes é de R$ 692.400,00.

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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Em Cuiabá-MT, 7 de Julho de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

4) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

4.1) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Patronal, no valor de R$ 16.216,71,

  - Tópico - relativo ao mês de novembro/2022, conforme demonstrado no item 6.4.1.1.deste relatório. 6.4.1.1.1.

ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS E DOS SEGURADOS

5) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

5.1) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Segurados, no valor de R$ 16.216,71

  - Tópico - relativo ao mês de novembro/2022, conforme demonstrado no item 6.4.1.1 deste relatório. 6.4.1.1.1.

ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS E DOS SEGURADOS

 

Sugestão de Recomendações:

 

Que sejam elaborados corretamente e enviados a este Tribunal os demonstrativos contábeis (Balanço Orçamentário).

Tópico 3.1.3.1;

- Que as despesas com pessoal do executivo sejam reduzidas, de modo a respeitar os limites estabelecidos na Lei

de Responsabilidade Fiscal. Tópico 6.4.2.1;

- Que sejam feitos recolhimentos das Contribuições Previdenciárias Patronais em tempo hábil. Tópico 6.4.1.1.1;

- Que sejam feitos recolhimentos das Contribuições Previdenciárias dos Segurados em tempo hábil. Tópico 6.4.1.1.1;

- Que sejam obedecidos os limites legais nos termos do artigo 167-A da CF, na apuração do resultado dos valores

entre a relação despesas correntes liquidadas - Inscrição RPNP e receitas correntes no período de 12 meses. Tópico

6.6;

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade

fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento. Tópico 7.1.

 

Encerrada a instrução preliminar por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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